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PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE PORTO VELHO
SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE

DIVISÃO DE VIGILÂNCIA SANITÁRIA – DVISA

INSTRUÇÃO NORMATIVA Nº. 001/2018/GAB/SEMUSA/DVISA

“Estabelece rotinas administrativas, dá publicidade ao ROL DE
DOCUMENTOS/2018 pertinente ao Licenciamento Sanitário no
âmbito do Município, e toma outras providencias”.

O (a) SECRETÁRIO (a) MUNICIPAL DE SAÚDE no uso das atribuições que lhes
são conferidas conforme a Lei Complementar nº 247 de 23 de dezembro de 2005 e pelo artigo
1° combinado com artigo 106 da Lei Complementar 1.562 de 29 de dezembro de 20013;

CONSIDERANDO os princípios Constitucionais, em especial, o inciso II do artigo 5º que assim
dispõem: “II – Ninguém será obrigado a fazer ou deixar de fazer alguma coisa senão em virtude
de lei.”;

CONSIDERANDO o § 4º do Artigo 7º da Lei 1.562 de 29 de dezembro de 2003 e o Decreto
Municipal 14.143 de 04 de março de 2016 que estabelece classificação de Risco Sanitário para
as  atividades  econômicas  classificadas  no  CNAE  -  Classificação  Nacional  de  Atividades
Econômicas, sujeitas a fiscalização sanitária do Município de Porto Velho;

RESOLVE:

Art. 1º.  Oficializar a todas as empresas e e pessoas físicas prestadoras de serviços sujeitos a
fiscalização  sanitária  do  Município,  o  Rol  de  Documentos  versão  2018  exigidos  para
formalização de processos administrativos, consonante com os critérios de baixo, médio, e alto
risco sanitário estabelecido no Decreto Municipal  nº 14.123 de 04/03/2016, e no Decreto Nº
14.327 de 21/10/2016, conforme estabelecidos no Anexo I desta Instrução.

Parágrafo Único.  O processo de cadastramento ou renovação deve ser instruido com toda a
documentação existente nas relações de documentos, sob pena de indeferimento.

Art. 2º. Estabele que a análise técnica positiva realizada junto aos processos sanitários terão a
validade  de  3  anos,  salvo  quando  se  tratar  de  alteração  que  precise  de  nova  análise  de
documentos.

Art. 3º. Revoga todas as disposições contrárias, em especial o anexo VI da Instrução Normativa
nº 001 GAB/SEMUSA/DVISA/2017, que estabelecia critérios para a formalização de processo de
licenciamento sanitário.

Art. 4º. Esta Instrução Normativa entra em vigor a partir da publicação.
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PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE PORTO VELHO
SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE

DIVISÃO DE VIGILÂNCIA SANITÁRIA – DVISA

Porto Velho, 15 de junho de 2018.

Eliana Pasini
Secretária Municipal de Saúde

ANEXO

ANEXO I – Rol De Documentos Exigíveis ao Licenciamento.

1. Rol de documento de Baixo Risco Sanitário sem Responsabilidade Técnica

2. Rol de documento de Baixo Risco Sanitário com Responsabilidade Técnica

3. Rol de documento de Médio Risco Sanitário sem Responsabilidade Técnica

4. Rol de documento de Médio Risco Sanitário com Responsabilidade Técnica

5. Rol de documento de Alto Risco Sanitário sem Responsabilidade Técnica
6. Rol de documento de Médio Risco Sanitário com Responsabilidade 


	RESOLVE:
	Eliana Pasini

